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A Portaria 69 do DETRAN-SP, trata sobre as regras gerais das ECVs, desde a forma que se deve realizar 
a vistoria, estrutura físicas da empresa, atestados e certi� cados, treinamento de vistoriadores, cadastra-
mento biométrico, prazo de credenciamento, documentos obrigatórios, dentre outros. Entre essas re-
gras consta a obrigatoriedade de informar o número da nota fi scal e seu valor ao respectivo laudo 
emitido. Conforme o Artigo 21, da Portaria 69.

...estabelece que até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à data da emis-
são de laudo de vistoria, a ECV deverá informar eletronicamente ao Detran
-SP o número da nota fi scal emitida para o respectivo procedimento e seu 
valor, sob pena de sanção prevista no inciso IV, do artigo 10, da Resolução 
Contran 466, de 11/12/2013.

 Lembramos aos clientes e parceiros, que o Sistema Backoffi ce da Oxxy Net e o SISVI V7 ofere-
cem esse recurso.

BACKOFFICE
No sistema existem duas maneiras de informar o número e o valor da NF. Através do próprio laudo 

ou através do submenu Consultar NF x Laudo.

NÚMERO E VALOR DA NOTA FISCAL

No Laudo o usuário têm acesso aos
Dados Complementares, onde � cam os 
campos para a informação ou edição do 
número e do valor da Nota Fiscal. 
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Através do menu OS LAUDO ECV / CONSULTAR NF X LAUDO 
o usuário têm acesso a lista de laudos, onde é possível inserir ou 
editar o número e valor da NF. O processo é simples, bastando 
informar os dados da nota de 1 ou mais laudos e salvando.
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SISVI V7
 O sistema também contempla a inserção do número e valor da 
nota � scal, bastando acessar a aba de Dados Complementares. 


